
FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022

Processo nº 03750.020205.000299/2021-33
  
Unidade Gestora: Diretoria de Administração
1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
1.1. O Diretor de Administração, Sr. CLEITON DOS SANTOS
ARAÚJO, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no
art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, fundamentado no caput do art. 25 da Lei nº
8.666/1993, conforme Projeto Básico SEI nº 0047641.
1.2. Do Objeto: Veiculação de publicidade em jornais de grande circulação no
país .
1.3. A contratação será publicada no Diário Oficial da União e no sítio da
Funpresp-Exe, na situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação
supracitada.
1.4. Encaminhe-se o presente documento para RATIFICAÇÃO pelo Diretor
Presidente, o Sr. CRISTIANO ROCHA HECKERT,  nos termos do art. 26 da Lei nº
8.666/1993 e da matriz de competência da Funpresp-Exe.
2. DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DA
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justificativa e razão da escolha do fornecedor:
2.1.1. A Empresa Brasileira de Comunicação – EBC é a responsável pela
distribuição aos jornais da publicação dos atos e fatos administrativos relacionados
às atividades da Administração Pública Federal, conforme as atribuições previstas no
Art. 4º da Lei 11.652/08 e Art. 8º, inciso VII dessa lei, que diz a competência legal
dessa empresa para distribuir a publicidade dos avisos, balanços, relatórios e outros
nos meios de comunicação.
2.1.2. Quanto à necessidade da contratação pela Funpresp-Exe, informamos
que a Fundação deve se submeter à legislação federal sobre licitações e contratos
administrativos, bem como aos princípios regentes da administração pública,
conforme dispõem o inciso I do art. 6º e o art. 4º, ambos do seu Estatuto, de modo
que necessita publicar seus atos conforme dita a legislação, sobretudo a Lei de
Licitações e Contratos.
2.1.3. Base Legal:  Caput do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:
 

2.2. Contratada: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC - CNPJ nº
09.168.704/0001-42.
2.3. Valor Total da Contratação : R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil
reais).
2.4. Diante dos dados expostos, o Diretor Presidente, Sr. CRISTIANO
ROCHA HECKERT,   RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com
fulcro no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, fundamentado no caput do art. 25 da
Lei nº 8.666/1993, conforme Projeto Básico SEI nº 0047641, e AUTORIZA, com
fulcro no Decreto nº 7.689/2012, a contratação dos serviços de veiculação de
publicidade por meio da EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A.
3. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO
3.1. Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torná-lo
apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima.

 
3.2. Da Publicação:
3.2.1. Publique-se no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Rocha Heckert, Diretor
Presidente, em 18/02/2022, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Cleiton dos Santos Araujo,
Diretor de Administração, em 23/02/2022, às 10:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0052341 e o código CRC 1D5B5DA8.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
03750.020205.000299/2021-33 SEI nº 0052341
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